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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº 3.013, DE 06 DE JUNHO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  transferir,  mediante
formal ização  de  Termo  de
Colaboração ou outro instrumento
de parceria, repasse de recursos
financeiros  a  “IRMANDADE  DO
HOSPITAL  DE  CARIDADE
“ANITA  COSTA”  de  Santo
Anastácio  –  SP,  no  exercício  de
2023,  para  consecução  de
finalidades de interesse público, e
dá outras providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  normas  gerais  para
instrumentalização  de  parceria  entre  a  administração
pública  municipal  e  organização  da  sociedade  civil
especificada  no  art.  2º,  da  presente  lei,  em  regime  de
mútua  cooperação,  para  consecução  de  finalidades  de
interesse  público  e  recíproco,  mediante  a  execução  de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
plano de trabalho inserido em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação,  com
base na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,
alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de
2015, pelo Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de
2017, e suas alterações, e demais legislações e atos que
tratam do assunto.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir  recursos  financeiros  no  valor  de  R$  44.034,82
(quarenta e quatro mil trinta e quatro reais e oitenta e dois
centavos),  a  “IRMANDADE  DO  HOSPITAL  DE  CARIDADE
“ANITA COSTA””, com sede na cidade de Santo Anastácio-
SP, na Praça Dr. Luiz Ramos e Silva, nº 328, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 57.388.506/0001-37.

Parágrafo único -  Para a transferência de recursos
financeiros prevista no “caput”, fica o Município autorizado
a  formalizar  Termo de  Colaboração,  ou  outra  forma de
parceria prevista na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada
pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,  e  dispensado  da
realização de chamamento público, nos termos dos arts. 30
e 31, da citada Lei.

Art. 3º -  Os recursos financeiros de que trata o artigo
2º tem o “objetivo de aperfeiçoar as ações e os serviços de

s a ú d e ,  g a r a n t i n d o  a  c o n t i n u i d a d e  d o s
atendimentos/procedimentos,  visando  a  aquisição  de
materiais  de  consumo para  os  atendimentos  do  Pronto-
Socorro  sendo  repartido  em  medicamentos,  oxigênio  e
energia elétrica”, conforme parecer favorável da Secretaria
de Saúde do Município e plano de trabalho da entidade.

Art. 4º - Os recursos financeiros de que trata esta Lei
serão  repassados  em  parcela  única  no  valor  de  R$
44.034,82 (quarenta e quatro mil trinta e quatro reais e
oitenta e dois centavos), destinados ao objeto da parceria.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei correrão
por conta de dotação própria do orçamento do exercício de
2023, suplementadas se necessário.

Art.  6º -  A  organização da sociedade civil  parceira
deverá prestar contas, ao Poder Executivo Municipal e aos
órgãos  de  controle  e  fiscalização,  acerca  do  emprego  dos
recursos públicos recebidos,  na forma da Lei  Federal  nº
13.019/2014, alterada pela Lei Federal º 13.204/2015, do
Decreto Municipal nº 16, de 30 de janeiro de 2017, e suas
alterações,  e  demais  legislações  e  atos  que  tratem do
assunto.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.014, DE 06 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
espec ia l  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2023, Lei Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2021  seram
demonstradas nesta lei.

Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.
4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigoE
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167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  no Orçamento Programa do
exercício de 2023 um Crédito Adicional Especial no valor de
R$ 60.000,00 (Sesenta mil reais) face a realização de
despesas  na  conformidade  da  funcional  programática  e
modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

F i c h a :  5 3 8  -  1 2 . 3 6 4 . 0 0 3 5 . 2 0 1 9 . 0 0 0 0  E N S I N O
SUPER IOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 .000 ,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 4º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Anulação de dotação orçamentária:
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 4 6  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 60 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL R$ 60.000,00

Art. 5º - O demonstrativo de impacto orçamentário e
financeiro  de  que  trata  o  art.  16  da  lei  complementar  nº
101/00  fica  dispensado,  em  face  dos  recursos  financeiros
serem para cobertura de despesas de Convênio.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº 3.015, DE 06 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
suplementar  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ  BONILHA  SANCHES,  Prefeito  Municipal  do
Município de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Santo
Anastácio aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º - Ficam alterados e incluídos aos anexos II e III
relativo as metas e programas governamentais do PPA -
Plano Plurianual para os exercícios 2012/2025 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2023 (LDO), e Orçamento Municipal para o exercício de
2023, Lei Municipal nº 2.969 de 13 de Dezembro de 2022.

Art.  2º  -  As  fontes  de  financiamento  para  o  referido
programa  governamental  no  exercício  de  2022  seram

demonstradas nesta lei.
Art. 3º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º.  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal  de  Santo  Anastácio  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no  valor  de  R$  280.000,00  (Duzentos  e
oitenta  mil  reais)  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação detalhado abaixo:

Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

F i c h a :  3 4 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O
BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  260 .000 ,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 4 7  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TOTAL R$ 280.000,00
Art.  4º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar aludido no art. 3° desta lei, serão utilizados
recursos provenientes de:

a) Anulação de dotação orçamentária:
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  237  -  28.272.0037.2033.0000  ENCARGOS  GERAIS  DO

MUNICIPIO......................  -50.000,00
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
Ficha:  238  -  28.272.0037.2033.0000  ENCARGOS  GERAIS  DO

MUNICIPIO......................  -30.000,00
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
Ficha:  314  -  04.123.0018.2093.0000  TRIBUTAÇÃO,  TESOURARIA,

ORÇAMENTO CONT... -50.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 8 3  -  1 2 . 3 6 3 . 0 0 3 4 . 2 0 2 0 . 0 0 0 0  E N S I N O

PROF ISS IONAL IZANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 9 0  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 1 1 4 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i c h a :  4 7 0  -  1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 7 . 2 0 6 0 . 0 0 0 0  M E I O

AMB IENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL R$ 280.000,00
Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 047, DE 06 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
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suplementar  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei  Municipal  nº.  3.015,  de 06 de junho de 2023,  fica
aberto no Orçamento Programa do exercício de 2023 um
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 280.000,00
(Duzentos  e  oitenta  mil  reais)  na  conformidade  da
funcional  programática  e  modalidade  de  aplicação
detalhado  abaixo:

Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

F i c h a :  3 4 1  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O
BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  260 .000 ,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 4 7  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20 .000 ,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TOTAL R$ 280.000,00
Art.  2º  -  Para  cobertura  do  Crédito  Adicional

Suplementar  aludido  no  art.  1°  deste  Decreto,  serão
utilizados recursos provenientes de:

Anulação de dotação orçamentária:
Local: 021200 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
Ficha:  237  -  28.272.0037.2033.0000  ENCARGOS  GERAIS  DO

MUNICIPIO......................  -50.000,00
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS
Ficha:  238  -  28.272.0037.2033.0000  ENCARGOS  GERAIS  DO

MUNICIPIO......................  -30.000,00
3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR
Local: 021700 SEC.MUN.ADM.FINANCAS E PLANEJAMENTO
Ficha:  314  -  04.123.0018.2093.0000  TRIBUTAÇÃO,  TESOURARIA,

ORÇAMENTO CONT... -50.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 8 3  -  1 2 . 3 6 3 . 0 0 3 4 . 2 0 2 0 . 0 0 0 0  E N S I N O

PROF ISS IONAL IZANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F i c h a :  3 9 0  -  1 2 . 3 6 5 . 0 0 3 2 . 2 1 1 4 . 0 0 0 0  E N S I N O

INFANT I L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 022000 SEC.MUN.AGRICULTURA, ABAST. E MEIO AMBIENTE
F i c h a :  4 7 0  -  1 8 . 5 4 1 . 0 0 2 7 . 2 0 6 0 . 0 0 0 0  M E I O

AMB IENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 50 .000 ,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TOTAL R$ 280.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 048, DE 06 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe  sobre  a  alteração  de
metas e valores, diretrizes ao PPA
2022/2025,  LDO  para  2023,  e
abertura  de  crédito  adicional
espec ia l  ao  orçamento  do
exercício  de  2023,  e  dá  outras
providências”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei.

D E C R E T A:
Art. 1º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº.

4.320/64 de 17 de Março de 1964, combinado com o artigo
167, § 2º. da Constituição Federal, devidamente autorizado
pela Lei  Municipal  nº.  3.014,  de 06 de junho de 2023,  fica
aberto no Orçamento Programa do exercício de 2023 um
Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  60.000,00
(Sessenta mil reais)  face a realização de despesas na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação detalhado abaixo:

Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E
ESPORTE

F i c h a :  5 3 8  -  1 2 . 3 6 4 . 0 0 3 5 . 2 0 1 9 . 0 0 0 0  E N S I N O
SUPER IOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  60 .000 ,00

3.3.90.18.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTE
TOTAL R$ 60.000,00

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aludido  no  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de:

a) Anulação de dotação orçamentária:
Local: 021800 SEC.MUN. EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
F i c h a :  3 4 6  -  1 2 . 3 6 1 . 0 0 3 1 . 2 0 0 3 . 0 0 0 0  E D U C A Ç Ã O

BÁS ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 60 .000 ,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL R$ 60.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 452, DE 02 DE JUNHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Exonerar, a partir de 02 de junho de 2023,

por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição, o
servidor  público  municipal  REGINALDO  DUARTE  DE
QUEIROZ,RG XX.975.8XX, Desenhista, admitido em 08 deE
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abril de 1987.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 453, DE 05 DE JUBHO DE 2023
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

R E S O L V E:
Artigo 1º. –  Prorrogar,  a  partir  de 08 de junho de

2023, a contratação de GISLENE DOS SANTOS SOUZA,
RG  XX.861.21X-X,  Monitor  de  Transporte  Escolar,
contratada através da Portaria nº 377/2022, com base no
artigo 5º da Lei Municipal Complementar nº 114/2018, até
07 de junho de 2024.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 456, DE 06 DE JUNHO DE 2023

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 12 de

junho de 2023, à IANARA FACHOLI ZAMBRINI BARRETO
DE OLIVEIRA,  RG XX.576.01X-X, em caráter efetivo por
aprovação e classificação no Concurso Público Municipal nº
001/2022, para o cargo de ESCRITURÁRIO II, referência
15-A, junto à Secretaria Municipal de Educação. A mesma
será  regida  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais  (Leis  Complementares  13/94,  14/94  e
posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Ata de Registro de Preços – Pregão Presencial nº

12/2023
Empresas, respectivos itens e valores unitários:
PANIFICACAO  SUPER  MASSAS  LTDA.  Apresentou  o

menor preço para o lote: 1: R$ 790.075,49. O teor integral
da ata de registro de preços encontra-se à disposição dos
interessados  no  Setor  de  Licitações  e  Contratos  –
(18)3263-9425.

Santo Anastácio, 02 de junho de 2023.
JOSÉ BONILHA SANCHES – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 01/2023 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO, Estado do São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, 
representada pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santo Anastácio, no uso de suas atribuições legais, pela Comissão 
Permanente de Leilão e pelo Leiloeiro indicado pela municipalidade, FAZ SABER, aos interessados que tomarem 
conhecimento deste Edital, que fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade LEILÃO, tipo MAIOR LANCE, tendo por OBJETO 
a alienação de bens móveis, considerados inservíveis ao Patrimônio Público Municipal. A presente licitação se processará 
nos termos deste Edital, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. O presente Leilão Público tem por finalidade obter propostas para a alienação de bens móveis, considerados inservíveis 
ao Patrimônio Público Municipal, conforme relação dos lotes discriminados no Anexo I. 
 
1.2. Os bens mencionados no anexo serão vendidos no estado de conservação e condição em que se encontram, sem 
garantia de funcionamento, pressupondo-se tenham sido previamente examinados pelo licitante, não cabendo, pois, a 
respeito deles, qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 
 
1.3. O presente leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, o Sr. José Luís Teixeira Quenca, devidamente registrado na 
JUCESP sob nº 1074; com encerramento dos lotes no dia 29/06/2023 às 09:00h; sendo realizado lote a lote na sequência. 
 
2. DOS LANCES MÍNIMOS 
 
2.1. Os lances mínimos fixados pela Prefeitura Municipal de Santo Anastácio após regular avaliação feita pelos membros da 
Comissão de Levantamento e Avaliação dos Bens, especialmente designados para este fim, são os constantes da coluna 
“VALOR MÍNIMO” da tabela mencionada no Anexo I do presente Edital. 
 
3. DO HORÁRIO E LOCAL PARA EXAME DOS BENS 
 
3.1. Para que os possíveis interessados tomem conhecimento do estado dos bens, está aberto para visitação pública nos 
dias: 27 e 28/06/2023 das 09:00 às 16:00 Horas, no endereço abaixo: 
 
ESTÁDIO MUNICIPAL 
Rua  Osvaldo Cruz, n° 1333 -   Centro - Santo Anastácio / SP - CEP 1936-000 
Lotes: 1, 
 
BARRACÃO DA EDUCAÇÃO 

Rua  Dr. Costa Manso  n° 899-801-  Centro - Santo Anastácio / SP - CEP 1936-000 
Lotes: 2.  
 
 
ESTAÇÃO 
Avenida José Bonifácio - Próximo ao n° 403 -  Centro - Santo Anastácio / SP - CEP 1936-000 
Lotes: 5 e 6.  
 
OFICINA MECÂNICA MUNICIPAL  
Rua Constituição, 403 - Centro  -  Santo Anastácio / SP - CEP 1936-000 
Lotes: 3 e 19.  
 
GARAGEM MUNICIPAL  
Rua Joaquim Nabuco, 1079 - Centro - Santo Anastácio / SP - CEP 1936-000 
Lotes: 4, 7, 8, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 20 e 24. 
 
3.2. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia de funcionamento não cabendo, 
pois, ao leiloeiro, nem ao Município de Santo Anastácio, qualquer responsabilidade posterior, como, concessão de abatimento 
no preço em decorrência de suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas, ou mesmo por conta de vícios redibitórios, consertos, 
reparos, reposição de peças com defeito(s) ou ausentes, e providências quanto à sua retirada e transporte após arrematação, 
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pressupondo-se terem sido previamente examinados os bens, bem como conhecidos e aceitos os termos do certame pelos 
licitantes. 
 
3.3. Os veículos e motores classificados como SUCATA para DESMONTE poderão ser comprados, apenas, por pessoa 
jurídica cadastrada no DETRAN-Capital conforme regulamenta a Lei Estadual n.º 15.276/14, conhecida como “Lei do 
Desmanche”.  
 
3.4. Os usuários que deram lances sem o devido cadastro no DETRAN e na Lei do desmanche, estarão sujeitos ao 
pagamento de 30% (Trinta por cento) de multa sobre o valor do arremate conforme termos do item 9.7 deste edital. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do Leilão pessoas físicas ou jurídicas, por seu representante legal, desde que devidamente inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, documento que deverá ser 
apresentado ao leiloeiro. 
 
4.2. Não poderão participar deste LEILÃO: 
 
a) Menores de 18 (dezoito), não emancipados; 
b) Funcionário Público municipal; 
c) Membros da Comissão Permanente de Leilão. 
 
4.3. Os licitantes não poderão alegar, para fins e efeitos de direito, o desconhecimento das regras e condições contidas no 
presente edital, bem como da legislação pertinente reguladora da matéria. 
 
5. CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. Os interessados deverão se inscrever para o Leilão com antecipação mínima de 2 (dois) dias de seu início, através do 
site www.sumareleiloes.com.br e encaminhar os seguintes documentos: 
 
5.2.1. Pessoa física 
 
a) Fotografia de seu rosto com documento com foto ao lado; 
b) Comprovante de endereço; 
c) Documento com foto (RG, CNH ou Funcional). 
 
5.2.2. Em caso de Pessoa Jurídica o sócio usuário deverá inserir o cartão CNPJ emitido pela Receita Federal com consulta 
de quadro societário da empresa (Consulta QSA) e documentos do Sócio (RG ou CNH). 
5.3. Os licitantes não poderão alegar, para fins e efeitos de direito, o desconhecimento das regras e condições contidas no 
presente edital, bem como da legislação pertinente reguladora da matéria. 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1. O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no Anexo I do edital e, os valores são os mínimos aprovados 
pela Comissão de Avaliação. 
 
6.2. O Município de Santo Anastácio, conforme previsão legal contida no artigo 22, § 5º, da Lei Federal n.º 8.666/93, não 
alienará os bens dos lotes, cujos lances ou ofertas não sejam iguais ou maiores do que o valor expresso no Anexo I do edital. 
 
6.3. Durante o leilão podem ser realizadas ofertas sucessivas de lances para cada lote, sempre com valores que superem o 
lance anteriormente efetuado. Não serão admitidos lances com valores idênticos ou que visem a igualar a oferta de algum 
interessado. 
 
6.4. No momento em que os interessados não mais se dispuserem a realizar novos lances, o leiloeiro identificará o ofertante 
da maior proposta e lhe adjudicará o lote em questão. 
 
6.5. Para cada lote será realizado o mesmo procedimento. 
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6.6. A participação do Leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos concorrentes, das exigências e condições 
estabelecidas no presente Edital. 
 
6.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Leilão constituída para esse fim, e pelo Leiloeiro. 
 
6.8. Não será dado nenhum tipo de garantia ao adquirente. 
 
6.9. O adquirente é responsável pela utilização e destino final dos bens arrematados e responderá, civil e criminalmente, pelo 
seu uso e destinação em desacordo com as restrições estabelecidas neste edital e na legislação em vigor. 
 
6.10. O Município de Santo Anastácio, através da Comissão constituída, reserva seu direito de adiar, suspender, alterar ou 
revogar o presente Leilão, no todo ou em parte, inclusive retirar parte dos lotes postos à venda, sem que caiba a terceiros 
reclamação de qualquer espécie, tampouco geração de direitos. 
 
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
7.1. O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta. 
 
8. DO PROCEDIMENTO 
 
8.1. O presente leilão será realizado na modalidade “on line” através do site www.sumareleiloes.com.br, atendendo à forma 
da legislação vigente e nas seguintes condições: 
 
8.1.1. Os interessados deverão previamente cadastrar-se junto ao site www.sumareleiloes.com.br, enviando a documentação 
prevista para cadastramento, no endereço estabelecido no site do Leiloeiro Oficial. 
 
8.1.2. Após o efetivo cadastramento, será atribuído a cada participante um LOGIN e SENHA para possibilitar a participação 
no certame. 
 
8.1.3. Os lances serão enviados somente na modalidade “on-line” (via internet), através do site www.sumareleiloes.com.br. 
 
8.2. O leiloeiro, especialmente designado, examinará os documentos de credenciamento previamente nos termos deste 
Edital. 
 
8.3. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. José Luís Teixeira Quenca , registro na JUCESP sob nº 1074 
Conforme contrato assinado com esta municipalidade sob Nº 08/2023 sendo de sua responsabilidade a condução do mesmo. 
 
8.4. Os lances serão ofertados para um lote de cada vez, obedecida a sequência da tabela constante do Anexo I do presente 
Edital, os quais deverão ser acima do valor mínimo previsto no referido Anexo. 
 
8.5. Os lances de oferta serão feitos de forma “on-line”, serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da 
avaliação.  
 
8.6. A partir do preço mínimo, ficará a cargo do leiloeiro, durante os pregões, estabelecer a diferença mínima para os lances 
subsequentes. 
 
8.7. O leiloeiro, atendidas as conveniências do Município, poderá retirar qualquer lote do Leilão. 
 
8.8. O lote não arrematado será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado pelo leiloeiro oficial no mesmo evento, 
imediatamente após o pregão do último lote constante do anexo I deste edital. 
 
8.9. O veículo relacionado “com direito à documentação”, não arrematado na hasta pública, passará a compor os 
lotes de veículos relacionados “sem direito à documentação”, respeitado o lance mínimo conforme avaliação.  
 
8.10. O Município reserva-se o direito de não liberar os bens que não alcançarem os preços mínimos de venda. 
 
8.11. Somente poderão participar da fase dos lances, os licitantes que apresentarem os documentos de credenciamento e 
estarem devidamente cadastrados junto ao site www.sumareleiloes.com.br, de acordo com o solicitado neste Edital. 
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8.12. Será declarada vencedora a maior oferta, desde que o licitante tenha apresentado de forma regular os documentos 
de credenciamento solicitados no item 5 do presente Edital, lavrando-se Ata, que irá assinada pelo Leiloeiro. 
 
8.13. A todos os interessados, é dado o direito de vistoriar visualmente o bem a que estiver interessado em adquirir no 
presente leilão, não podendo alegar ignorância quanto ao estado do mesmo, em juízo ou fora dele, como motivo de redução 
de valor ou indenização. 
 
8.14. Qualquer valor que venha a incidir sobre o objeto desta licitação, correspondente a impostos, taxas de transferência, 
emolumentos, despesas com transporte, seguro, reconhecimento de firma, correrão por conta exclusiva do comprador. 
 
8.15. Os veículos vendidos como sucatas serão entregues sem as placas, sem documentação e sem identificação no 
monobloco ou chassi e com suas devidas baixas, observada as disposições da Lei Estadual nº 15.276/14. 
 
8.16. A retirada, o carregamento e o transporte dos bens arrematados, serão por conta do comprador. 
 
8.17. A Prefeitura somente responderá pela quitação das multas que incidirem sobre os veículos constantes do Anexo I, 
quando forem decorrentes de infrações ocorridas até a data da realização do leilão. 
 
8.18. A entrega do Certificado de Registro do Veículo devidamente assinado, para transferência junto ao Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN é de responsabilidade da Prefeitura Municipal, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis a contar da emissão da nota de venda em leilão. 
 
8.19. O arrematante terá 60 dias corridos, após a realização do leilão, para efetuar a transferência do veículo e a 
descaracterização da logomarca do governo municipal. 
 
8.20. A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio se reserva no direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, a presente 
Licitação, de acordo com o estatuído no art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. Os pagamentos são irretratáveis, não haverá a devolução dos valores pagos em razão de desistência da compra, 
descumprimento do edital ou outros.  
 
9.2. A FORMA DE PAGAMENTO será à VISTA e será feito através de boleto bancário, que será enviado pelo leiloeiro. 
 
9.3. O Arrematante além do valor referente a arrematação do bem, deverá pagar o valor referente a comissão do 
leiloeiro, que corresponde a 5% (cinco) sobre o valor do lance vencedor. 
 
9.4. Se o arrematante não efetuar o pagamento conforme determina o presente edital, perderá o direito ao bem, que será 
levado a novo leilão, sob pena de perder o direito de participar de leilões públicos realizados por este Município e, ainda, 
declarado inidôneo, nos termos do disposto no artigo 87, inciso III e IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações legais. 
 
 
9.5. Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Santo Anastácio exime-se de toda e qualquer responsabilidade pela 
perda total ou parcial e avaria que venha a ocorrer no bem público arrematado e não retirado dentro do prazo estipulado. 
 
9.6. Em nenhuma hipótese, conforme preceitua o artigo 53, § 2° da Lei n° 8.666/93 serão restituídos os pagamentos dos 
bens leiloados que, por qualquer razão, não venham a ser do agrado dos arrematantes, visto que todos os bens ficaram a 
disposição dos interessados, dias antes do leilão, para as necessárias vistorias. A simples participação no leilão já implica 
na aceitação do estado em que se encontram os bens. 
 
9.7. Após a arrematação, que se consuma com a homologação eletrônica, não será aceita em nenhuma hipótese a 
desistência dos arrematantes quanto aos lotes arrematados. O não pagamento e ou desistência acarretará em multa de 30% 
do valor do lance em título sujeito à protesto em cartório, bem como execução extra e judicial a ser executado pelo leiloeiro 
conforme termos e condições de uso do site de leilão eletrônico. 
 
10. DA RETIRADA DOS BENS 
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10.1 A liberação dos lotes arrematado será mediante agendamento prévio, a ser realizado através dos telefones: (18) 
3263-3177 ou (18) 3263-1457 – COM O SENHOR JOÃO FERNANDES. 
 
LOTES SUCATA: A PARTIR DE 10/07/2023 

 
LOTES COM DIREITO A DOCUMENTO: APÓS A INSERÇÃO DA COMUNICAÇÃO DE VENDAS, APROXIMADAMENTE 
30 DIAS A CONTA DA EMISSÃO DA NOTA DE VENDA EM LEILÃO. 
 
10.2.1. Ocorrendo força maior ou caso fortuito no interregno de tempo entre a data de realização do leilão e da retirada do 
bem, que impeça a entrega do mesmo, resolve-se a obrigação mediante a restituição do valor pago. 
 
10.3. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação, nem devoluções, pedidos de restituição de quantias ou 
abatimento de preços, quaisquer que sejam os motivos alegados. Ao efetuar o arremate dos lotes, o arrematante declara 
estar ciente do estado de conservação do bem arrematado.  
 
10.4. No ato do carregamento, o comprador deverá trazer todos os equipamentos de proteção e segurança necessários, não 
sendo permitida a transformação dos bens arrematados dentro da área do depósito. O transporte do bem arrematado, assim 
como as despesas com retirada, carregamento, frete, seguro, etc., correrão por ordem, risco e conta do comprador. 
 
10.5. Os bens alienados deverão ser retirados pelos respectivos arrematantes, no local onde foram vistoriados, desde que 
não haja qualquer impedimento e mediante apresentação do comprovante de quitação do valor do lance, com a apresentação 
do documento de identidade, bem como de procuração específica, se for o caso.  
 
10.6. A remoção dos bens arrematados deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
liberação. Findo o prazo, ficará o arrematante sujeito ao pagamento de uma taxa de estadia de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, sobre o valor de venda, até o trigésimo (30º) dia, sob pena de ser configurado o abandono 
dos bens e estes revertidos ao Município, sem que caiba qualquer indenização ou restituição de qualquer valor em 
favor do arrematante. 
 
10.7. A retirada dos bens arrematados poderá ser feita nos seguintes horários: de segunda a sexta feira das 8h00m 
às 11h00m e das 13h00m às 16h00m, não sendo aceitas reclamações posteriores à arrematação referente ao valor 
da arrematação ou estado do bem. 
 
10.8. Para viabilizar a inserção da Comunicação de Venda dos lotes arrematados com direito à documento, a Administração 
Pública fornecerá ao Arrematante Recibo de Compra e Venda (reconhecido Firma), cópia autenticada da Ata de Posse do 
Prefeito, cópia simples do Edital da Prefeitura, Notas de Venda; para que seja realizado a transferência do bem pelo 
comprador. 
 
10.9. Os bens deverão ser retirados pelos arrematantes no local designado pela Comissão, mediante a apresentação dos 
DOCUMENTOS PESSOAIS do COMPRADOR juntamente a Nota de Venda do leiloeiro que estará disponível na Prefeitura 
na data da retirada. 
 
10.9.1. Caso a retirada tenha sido delegada a um representante de pessoa jurídica, será necessária a apresentação de 
procuração outorgada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) com poderes específicos para a prática do ato. 
 
11. DAS PROIBIÇÕES 
 
11.1. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar o bem arrematado 
antes do pagamento, transferência e retirada do veículo das dependências da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio. 
 
11.2. É vedada a participação, direta ou indireta, de servidores do Município de Santo Anastácio, assim como de pessoas 
jurídicas, dos quais estes participem, seja a que título for. 
 
12. DAS DESPESAS 
 
12.1. As despesas com transporte do bem arrematado, assim como as despesas com retirada, carregamento, frete, seguro, 
etc., correrão por ordem, risco e conta do comprador. 
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12.2. Os encargos tributários incidentes sobre os bens arrematados, sobretudo, a integralidade do IPVA exercício 
2023, e ainda obrigações fiscais acessórias, são de responsabilidade exclusiva do arrematante. 
 
13. DAS ADVERTÊNCIAS 
 
13.1. Em razão de conveniência ou contingência administrativa, o Município até a data do leilão, poderá adiar ou revogar o 
presente Edital, no todo ou em parte, modificar as condições nele estabelecidas ou mesmo retirar qualquer lote dos pregões, 
sem que assista aos interessados qualquer direito à indenização ou reclamação. 
 
13.2. Todo aquele que impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar afastar licitantes por meio ilícito, estará incurso nas 
penas de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção, conforme dispõe o artigo 335, do Código Penal Brasileiro e artigos 
90, 93 e 108 da Lei n° 8.666/93, com as agravantes dos crimes praticados contra a Administração Pública. 
 
14. DAS PENALIDADES 
 
14.1 O arrematante que deixar de cumprir os dispositivos contidos neste Edital, será considerado inadimplente bem como 
submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I e II, do art. 87 da Lei nº 8.666/93, e se sujeitando ainda: 
 
a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, até sua 
reabilitação perante a autoridade aplicadora da medida punitiva. 
 
c) multa. 
 
d) advertência. 
 
14.2 As sanções previstas nos subitens acima são aplicáveis também às licitantes que se envolvam na prática de atos ilícitos, 
nocivos ao presente Leilão. 
 
15. DA COMISSÃO E PUBLICIDADE 
 
15.1. O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro José Luís Teixeira Quenca, designado pela empresa contratada para os 
serviços do leilão, acompanhado pelos demais membros da Comissão de Leilão. 
 
15.2. O Edital terá sua publicação de forma resumida na Imprensa Oficial e nos demais meios de comunicação, nos termos 
do art. 21, § 2º, inciso III e art. 53, § 4º da Lei nº 8.666/93.  
 
15.3. Eventuais dúvidas serão dirimidas com a Comissão de Leilão da Prefeitura Municipal de Santo Anastácio. 
 
16. DA ATA 
 
16.1. Encerrado o Leilão, será lavrada ata circunstanciada e os trabalhos de desenvolvimento da licitação, em especial os 
fatos relevantes. 
 
16.2. A ata será assinada, ao seu final pelos membros da Comissão Permanente de Leilão e credenciados que desejarem. 
17. DO DIREITO DE PETIÇÃO 
 
17.1. Qualquer licitante poderá apresentar recurso ao Leiloeiro, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato ou lavratura da ata, nos casos previstos nas alíneas do inciso I, do artigo 109, da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2. Interposto, o recurso será comunicado por publicação no Diário Oficial do Município às demais licitantes, que poderão 
impugná-lo em igual prazo. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, o Leiloeiro poderá, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente informados, ao setor responsável. 
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17.3. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante, que pretender reconsideração total ou parcial 
das decisões do Leiloeiro, deverão ser apresentados por escrito. 
 
17.4. O recurso interposto será encaminhado ao Leiloeiro, logo após ter sido protocolizado no Setor de Protocolo, na 
prefeitura municipal.  
 
17.5. A solicitação de esclarecimentos, a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a presente 
licitação, deverá ser efetuada pelas pessoas físicas/jurídicas interessadas em participar do certame até o 2º (segundo) dia 
útil que anteceder a data estabelecida para a reunião pública de realização de lances e protocolizadas no Setor de Protocolo, 
no endereço indicado no subitem anterior.  
 
18. DA REVOGAÇÃO 
 
18.1. Antes da retirada do produto, o Gestor Municipal poderá, no interesse público, revogar este leilão, parcial ou totalmente, 
devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em parte, em despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante 
provocação de terceiros. 
 
18.2. Na hipótese de anulação, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se houver, de qualquer forma, 
concorrido para a prática da ilegalidade. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Maiores esclarecimentos e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Patrimônio ou junto ao Paço Municipal. 
 
19.2. A solicitação de esclarecimentos, a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a presente 
licitação, deverá ser efetuada pelas pessoas Físicas/Jurídicas interessadas em participar do certame até o 1º dia útil que 
anteceder a data estabelecida para a reunião pública de realização de lances. 
 
19.3. O presente Edital não importa em obrigação de venda, desde que as ofertas sobre o veículo não atinjam o valor do 
lance inicial (lance mínimo) estabelecido no ANEXO I.  
 
19.4. A participação do Leilão implica no conhecimento e aceitação, por parte dos concorrentes das exigências e condições 
estabelecidas no presente Edital. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Leilão.  
 

20. DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas, oriundas do 
presente Leilão Público, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, caso não sejam sanadas por esta 
Prefeitura Municipal. 
 

 
 

SANTO ANASTÁCIO SP, 06 de junho de 2023 

 
 

 
 

JOSÉ LUÍS TEIXEIRA QUENCA 
LEILOEIRO OFICIAL 

 
 
 
 
 

JOSÉ BONILHA SANCHES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO

106/06/2023 15:21:22

Leiloeiro : 

Avaliador: Robson Luis da Silva

Ref. Avaliação de Bens Inserviveis

LOTE CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO PÁTIO ENDEREÇO AVALIAÇÃO 
SUCATA

AVALIAÇÃO 
DOCUMENTO

AVALIAÇÃO - 
LANCE INICIAL OBSERVAÇÕES

1 MAQUINÁRIOS ROLO COMPACTADOR LISO FNV - TR-G2 ESTÁDIO 
MUNICIPAL RUA OSVALDO CRUZ, 1333 R$ 1.800,00 R$ 0,00 R$ 1.800,00

2 MATERIAIS 
DIVERSOS

SUCATA MISTA DE MATERIAIS DIVERSOS
VENTILADORES DIVERSOS , GELADEIRAS DIVERSAS 
ARMÁRIOS DE AÇO, MÁQUINAS DE LAVAR
ESTUFAS DE PADARIA, CADEIRAS ESCOLAR 
MESAS ESCOLAR , MONITORES DIVERSAS MARCAS 
ESTUFA PARA ESTERILIZAÇÃO E SECAGEM 
TELEVISORES DIVERSAS MARCAS

BARRAÇÃO 
EDUCAÇÃO

RUA DR. COSTA MANSO 
899-801 R$ 800,00 R$ 0,00 R$ 800,00

3 SUCATAS SUCATA DE OFICINA OFICINA 
MECÂNICA

RUA CONSTITUIÇÃO, 403  
CENTRO R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00

4 SUCATAS LUMINÁRIAS DIVERSOS MODELOS GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 700,00 R$ 0,00 R$ 700,00

5 MÓVEIS ESTANTES DE AÇO
APROXIMADAMENTE 10 UNIDADES ESTAÇÃO

AVENIDA JOSE BONIFACIO 
- PROXIMO AO NUMERO 

403
R$ 250,00 R$ 0,00 R$ 250,00 RETIRADO DO PROCESSO DE LEILÃO

6 MÓVEIS

MÓVEIS DIVERSOS - 04 ITENS
02 - MESAS
01 - CADEIRA 
01 - ARQUIVO DE ÇO 05 GAVETAS

ESTAÇÃO
AVENIDA JOSE BONIFACIO 

- PROXIMO AO NUMERO 
403

R$ 120,00 R$ 0,00 R$ 120,00 R$ 30,00/Unidade

7 COM DOCUMENTO M.B./M.BENZ 80/80 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 500,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 Motor não original e não cadastrado no veículo, regularização por 

conta do arrematante! Sem a roda dianteira LD

8 MAQUINÁRIOS

MOTORES E MACACOS HIDRÁULICOS - 13 ITENS

MOTORES ELÉTRICOS
MACACOS HIDRÁULICO
CHAVE DE IMPACTO PNEUMÁTICO LONGA

GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 650,00 R$ 0,00 R$ 650,00 R$ 50,00/Unidade

10 SUCATAS SUCATA FERROSA MISTA PARA RECICLAGEM GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 350,00 R$ 0,00 R$ 350,00

11 SUCATA DESMONTE GM/CORSA GL, 98/98, BVZ0813 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 Veículo com danos de grande monta, sem possibilidades de 

recuperação

12 SUCATA DESMONTE FORD/COURIER, 97/98, GUG7284 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 200,00 RETIRADO DO PROCESSO DE LEILÃO

Veículo não pertence a prefeitura

13 MAQUINÁRIOS CARRETA REBOCAVEL 
ESPARGIDORA DE MASSA ASFALTICA

GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00

14 SUCATA DESMONTE FORD/FORD F 600, 74/74, BPY7901 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00 Veículo com danos de grande monta, carcaça sem possibilidades de 

recuperação

15 MAQUINÁRIOS
TRATOR NEW HOLLAND TL90 - ANO 2000
CHASSIS: 277932
MOTOR NUMERO: 1240813

GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 16.000,00 R$ 0,00 R$ 16.000,00 Sem as 02 rodas traseiras

16 MAQUINÁRIOS TRATOR VALTRA 785
MOTOR NUMERO: B1N 441477

GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 14.000,00 R$ 0,00 R$ 14.000,00 Somente a parte dianteira, motor desmontado, ausência de diversas 

peças

17 COM DOCUMENTO M.B./M.BENZ O 364 11 R, 79/80, BPY7904 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 Motor sem as plaquetas de identificação, possivel necessidade de 

troca para transferência e regularização por conta do arrematante!

18 VEÍCULOS VOLVO/B10M 6X2, 95/96, NBJ9A45 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RETIRADO DO PROCESSO DE LEILÃO

Veículo não pertence a prefeitura

19 AUTOPEÇAS CARCAÇAS DE PNEUS DIVERSAS MEDIDAS
05 UNIDADES

OFICINA 
MECÂNICA

RUA CONSTITUIÇÃO, 403  
CENTRO R$ 750,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 150,00/Unidade

20 UTENSÍLIOS DE 
COZINHA

01 FOGÃO DE 4 BOCAS INDUSTRIAL
01 FOGÃO DE 6 BOCAS INDUSTRIAL
01 EXTRATOR DE SUCO 
01 DESCASCADOR DE BATATAS DE BATATA

GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 600,00 R$ 0,00 R$ 600,00 R$ 150,00/Unidade

24 SUCATA DESMONTE FORD/FORD F 600, 74/74, BPY7908 GARAGEM 
MUNICIPAL

RUA JOAQUIM NABUCO, 
1079 - CENTRO R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 4.500,00 Motor não original e não cadastrado no veículo.

TOTAL GERAL DE LANCE INICIAL R$ 49.270,00
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